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CONTRATO NWJ QJ 2014 

Processo Administrativo no 011.202.143412013-1 

TERMO DE CONTRATO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL .- SEAGRI, E A 
EMPRESA PROAGI - PROJETOS AGROINÕUSTRIAS 
LTDA, NOS TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 
TOMADA DE PREÇO N° 0612013, na forma a 
seguir: 

O ESTADO DE SERGIPE - Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ N° 
13.128.79810001-01, através da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ro DESENVOLVIMENTO RURAL - SEACRI, integrante da Administração Direta - 
inscrita no CNPJ sob o n 013.128.798.0024-90, com sede na Rua Vila Cristina n° 1051, 
Bairro São José, cidade de Aracaju-SE, neste ato representada pelo seu Secretário 
Sr. José Macêdo Sobral, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do RG. 
615.789-SSP/SE e CPF349.506.805.-87, residente e domiciliado na Av. Oce&nica, 
1.077, Condomínio Residencial Corais, Bairro Atalaia, Aracaju, Sergipe, doravánte 
denominada cONTRATAMT cqebra com a empresa PROAGI - PROJETOS 
.kGROINDUSTRIAIS LTDA; doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNP) com n° 01.000.97010001-50 e Inscrição Municipal n° 
53.124, com sede na Rua Maruim no 282, sala 1011102, Bairro Centro, CEP; 49.010-
160, Aracfli/SE, neste ato representada pela Senhora Ana Lúciacampos Prado, 
portadora do RG.117.778-SSP/SE e CPr.311.812.795-34, residente e døniicillado na 
,». IVO do Prado n° 210 apt, 1003, Aracaju/SE, CEP: 49.010.450, o presente termo 
consoante os termos do instrumento de procuração pública que se integra a este 
ajuste como se nele estivesse trarfscrito, nos termos da Lei Féderal no 8.666 de 
21106/93 revisada e atualizada, Lei Federal n° 10.192 de 14.02,2001, Lei 
Complementar n° 123106 de 14112/06, alterada pela Lei Complementar n° 127 de 
14/0107 e tendo em vista o que consta da TOMADA DE PREÇO N° 0612013, nas 
cláusulas e condições a seguir descritas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

Contratar de empresa especializada para execução de atividades relativas aos estudos 
e trabalho social, pré e pás empreendimentos, prioritariamente em cómumdades 
rurais e especiais difusas, onde serão implantados 107 Sistemas de Abastecimento de 
Agua, conforme especificado no Termo de Referência, em estrito acordo com o objeto 
do Convênio 76928112012/MI/SEAGRI, cópias anexas a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas correrão por conta da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL-SEAGRI, na dassificação 
orçamentária, ano 2014, abaixo especificada: 

Unidade Cl 	cação1 Projeto! Elemento de Fonte de 

E
_Orçamentária 

programática Atividade Despesa Returso 

17.01 20.544.0022 1 -a 1 3.3.90.00 
.39000 

0120 
0224 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

311. O prazo de entrega dos produtos mencionados no item 7, que compreende as 
Etapas de Pré e Pós Empreertdlrnçpto sara de 180 (cento e oitenta) dias, Contados 
da assinatura contratual O Pré Empreendimento deverá ser realizado em 
120(centõ e vinte)  dias contados a partir da Ordem de- Serviço. O Pós - 
Empreendimento iniciara após a implantação do 10  Sistema de Abasteamente de 
Água encerrando-se com k implantação do 107 0  Sistema ou firiahzaçãø da vigência 
contratual. 

3.2 Deverão ser integralmente obedecidos os prazos parciais e totais previstos no 
Cronograrna Físico-Financeiro. 

33. As prorrogações de prazos, devidamente justificadas, serão apreciadas peI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRIcOS E IRRIGAÇAC 

• )E SERGIPE - CONIDRO/SE para posterior aprovação pela SECRETARIA Di 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO. RURAL-SEAGRI, na 
hipóteses previstas no § 1 0  do art. 57 c/c art. 65 da OLei 8.56Ç193. 

/ 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4. 1. Os Relatórios de Execução emitidos pela CONTRATADA até o 25 0  dia de cada 
mês, a contar da data da aprovação do Plano de Trabalho, em conformidade com os 
tens 7 e 10.2 do Termo de Referência, anexo 1 deste Edital, serão apreciados pela 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS ItIDRIOS E IRRIGAÇÃO 
DE SERGIPE ID CONRO/SE e, se aprovados, encaminhados a SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI, que 
pagará a Contratada proporcionalmente até o valor de R$ 355.143,82 (trézentos e 
cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e três reras e oitenta e dois centavos), 
conforme a execução dos serviços. .1 
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452. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à .COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - 
COMIDRO/SE para conferência, que será atestada pelo Diretor da DINFRA e 
posterior encaminhamento a SECRETARIA DE ESTADO. DA AGRICULTURA. E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI para pagamento da execução dos serviços, 
que disporá, até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 

43. Ocorrendo a não aceitação (que deverá ser devidamente justificada) pela 
fiscalização da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICOS E 
IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDRO/SE, será de imediato comunicado o fato à 
Contratada para retificação e apresentação de nova fatura; - 

4s4a O não pagamento da fatura no prazo estipulado no subitem 4.1 acarretará 
atualização pela variação do INPC ou outro índice fixado na legislação, calculado entre 
a data final . do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; 

4.5. Fica vedada a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA.. E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI pagar sob quaisquer títulos, indenizações 
ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, 
previdendárla, social ou trabalhista. 

4.6. Os pagamentos poderão ser sustados pela SECRETARIA DE ESTADO DA 
-AGRICULTURA E bo DSEP*OLVIMENTO RURAL - SEAGRI, nos seguintes 
casos:  

a) No cumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiro, que possam 
de qualquer forma prejudicar a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDRO/SE 

'- 	1,) Inadirnptêncla de obrigações da CONTRATADA para com a COMPANHIA DE 
. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICOS .E IRRIGAÇÃO DE SERPE. - 

COIIIDRO/SE, por conta deste Contrato; 
c) Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS ~RICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - 
COHIDRO/SE e nos demais Anexos deste Edital; 
ei) Erros ou vícios nas faturas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

ESTADO DA 
pagará 	. 

a e cinto mil 

HomePage:htp:IIwvw.sea±.egov.br 

51 Pela perfeita integral execução deste Contrato, a SECRETS 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - 
CONTRATADA o valor global de R$ R$ 355143,82 (trezentos e 
cento e quarenta e três rerais e oitenta e dois centavos) 
prevista no supracitado Termo de Compromisso, desde que Idep 
no caso o pagamento ao credor. 
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5.2. Para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 
poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, (alínea "d", inciso li, art. 
65 da Lei 8.666/93), contados desde o mês em que ocorreu a reunião de recepção 
das propostas financeiras e documentos de habilitação, e os seguintes, do fato 
gerador anterior, adotando-se para tanto a aplicação do Indice Oficial acumulado no 
respectivo período, sobre o preço referido na Cláusula 16.1 do edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. A CONTRATADA deverá recolher, obrigatoriamente, junto a SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI, 
garantia contratual no valor de 1% (hum por cento) sobre o valor total dos Serviços, 
no ato da assinatura do contrato. 

6.2. O recolhimento da garantia contratual deverá ser feito nos termos do item 6.1, 
em moeda corrente do País, Título da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Carta de 
Fiança Bancária, tudo na forma da legislação em vigor para cada modalidade de 
garantia, tendo como validade mínima o prazo de execução contratual acrescido de 
mais 90 (noventa dias). 

6.3. A garantia para execuçãq do contrato será levantada, mediante requerimento 
escrito da CONTRATADA dszIgido ao Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI, após 30 (trinta) 
dias, contados da data do termo de recebimento definitivo dos Serviços, mediante 
comprovação de quitação para com o FGTS, INSS, "AS BUILT" de todos os projetos, 
fornecidos pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS I4IDRICOS 

IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDRO/SE, especificações, memoriais descritivos 
dos Serviços Contratados, descontadas as multas ou quaisquer débitos porventura 

• existentes da CONTRATADA para cm o CONTRATANTE. 
• 	6,4. No caso de rescisão a devolução da garantia deverá ser efetuada no estrito 
\- cumprimento dos artigos 79, § 2 0 , 1 e 80, III da Lei 8666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA. - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7,1. Os serviços objeto desta Licitação estão descritos no Termo de Referência, em 
anexo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

S.I. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 
serviços, em relação ao disposto no Termo de Referência, poderá ser feita pela 
CONTRATADA, podendo, entretanto, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHZDROJSE determinar as 
modificações tecnicamente recomendáveis, desde que correspondam a um dos 1 
abaixo: 
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8.1.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no 
contrato; 

8.1,25 Alteração na natureza, qualidade ou espécie desse trabalho; 

8.1.3. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte 
desses trabalhos; 

8.1.4. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

8.1.5. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão 
dos serviços contratados; 

8.1.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem em 
alteração dos projetos dos serviços, deverão ser autorizadas sempre por escrito, pela 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE. RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO 
DE SERGIPE - COHIDRO/SL 

CLÁUSULA NONA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO oos saviços 

Li. Os quantitativos dos serviços constantes das planilhas de orçamento estão de 
acordo com os Projetos, podendo, entretanto, ocorrer variações para mais ou para 
menos, se necessário. à' rne1hqria técnica dos serviços, desde que obedecidas às 
instruções da Lei no 8.666/3 

La. As alterações mencionadas no item anterior serão efetuadas através de Termo 
Aditivo, dentro dos seguintes critérios: 

9.2.1. Os serv7ços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta Inicial serão 
aceitados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidas, pagas pelo valor da proposta e 
se suprimidas, diminuídas do valor do contrato. 

9.2.2. Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos 
preços praticados pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HIDRICOS E IRRIGAÇÃO, DE.SERGIPE - COHIDRO/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Técnico Habilitado 
designado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICOS 
E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDRO/SE. 

10.2. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgiram 
sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA deverão ser anotados e assinados 
pela Fiscalização no Relatório e aquela se obriga a dar ciência dessas anotações t6 
próprio Relatório, através de assinatura de seu Técnico. 

J-JomePage:http://www.seagri.se.gov.br  
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10.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os 
programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Registro no - Livro, sempre que 
surgirem quaisquer Imprevistos, alterações técnicas ou serviços imprevistos 
decorrentes de acidentes, ou condições especiais. Neste caso também é 
imprescindível a assinatura de ambas as partes no Registro no Livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

10,4 Serão obrigatoriamente registrados no Livro: 

104i, PELA CONTRATADA: 

10.41.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

10.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

10.4.1.3. As consultas à fiscalização; 

10.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o 
cronograma aprovado; 

10.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 	- 

10.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 

10.4.1.1. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para os 
serviços; 

10,4.13. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

10.4.2. PELA FISCALIZAÇÃO: 

10.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.4.1.1. a 
10.4,1.8 anteriores; 

10.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento do serviço, tendo em vista as 
ëspeciflcações, prazos e crortogramas; 

10.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 
Diário de Ocorrência; 

10.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 
correspondência simultânea par a autoridade superior; 

10.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos,..-' 
ou do desempenho da CONTRATADA; 

10.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das 
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104;2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho 
de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a CONTRATADA 
obrigar-se a: 

1L1J. A contratada é responsável pela integridade física do serviço, durante toda a 
vigência do contrato até o recebimento pela contratante. 

11.2. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao presente 
contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
113. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, 
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
contratante. 

11.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos 
,competentes. 
11.5. Responsabilizar-se por eventuais muitas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato. 

11.5.1. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem 
à CONTRATANTE durante a execução do contrato, hipótese em que fará a reparaçao 
devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 
dias, independentemente de avisos ou ,interpelação judicial. 

11.6. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o contrato, bem 
como subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA SERVIÇOS 

12.1. O recebimento dos serviços será feito pela COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SÉRGIPE - 
COHIDRO/SE, após a sua conclusão e verificação da sua perfeita execução, nos 
termos do art. 73, 1, alíneas "a" e "b" da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI poderá gant4a7 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA às seguintes sanções: . 
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1 - advertência; 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
III - suspensão temporária de participar em 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRXCOS 
COMIDRO/SE, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

IV - declaração de Inidoneidade para licitar. 

licitação coma COMPANHIA DE 
E IRRIGAÇÃO DE SERGZPE 

13.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual segundo as etapas constantes do 
cronograma físico-financeiro a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI aplicará a contratada à multa monetária 
correspondente a o,i % ( hum décimo por cento) da respectiva etapa de trabalho, por 

' dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da 
Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe 
- COHIDRO/SE caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 

a) No executar os serviços perfeitamente de acordo corri o Termo de Referência, 
especificações e normas técnicas vigentes na COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDRO/SE 
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
c) Informar inexatamente à Fiscalização da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - COHIDROISE, sobre os 
serviços executados. - 
• 
1.3.2.1, Na aplicação das multas a 'que se refere o "caput" deste subitem, a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
- SEAGRI se limitará a aplicação de valores correspondentes ao máximo percentual 
de 20% do saldo do valor contratual. 

Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto 
no subitem 13.2.1. essa situação consistirá em motivo para que a SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E Do DESENVOLVIMENTO RURAL - SE.RX 
rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras 
penalidades previstas no item 13.1 desta Cláusula. 

1.3.3. A multa a que se refere os itens 13.2 e 13.2 não impede que a SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI, 
rescinda unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções preStas pó item 
13.1 desta Cláusula. 

134. Multa será descontada dos pagamentos ou da garantia de execução deste 
Contrato, ou ainda, quando for o caso, os Serviços da judicialmente. 

atém da perd6 13a5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia Øret 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, quê ser 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVO] 

SEAGRI, dos pagamentos eventualmente devidos, ou Serviços e 

o 
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GOVERNO DE SERGIPE  
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E DO DESENVOLVIMENTO RURAL. 

End. Rua Vila Cristina no 1051 GEP 49020-150, flacaju-Sergpe, Fone (79) 31194242 
e-maft asjur@aeagitas.gov.br  

136. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.1 desta Causdíã, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo subitem, facultada a 
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

133. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de 
recolher qualquer multa que lhe for Imposta dentro do prazo estabelecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI nos termos do art77 
e seguintes da Lei 8.666193. 

14.1.1 	A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, 1 à XII 
e XVII, da Lei. 8.666193, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. A 
rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos indsos XIII à XVI, só;poder 
ser feita amigável ou Judicialmente. 

14.1.2 	A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão contratuali especialmente os estabelecidos pelo art.80 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCZt4A.QUINT;qAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

15.1. Para a execução deste Contrato a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DE 
RECURSOS HIDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - CÕHIDRO/SE designará, 
por ato que se vincula a este Contrato, um Técnico da COHIDRO./SE, como seu 
representante, para a integral fiscalização dos serviços contratados. 

15.1.1. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista 
no ato de designação, deverá o Télnico Responsável solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

15.2. Durante a execução deste Contrato a SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI poderá exigir da 
CONTRATADA seguro para garantia de pessoas bem como seguro para garantia de 
bens para um bom e perfeito desenvolvimento dás trabalhos contratados, conforme o 
grau de criticidade da etapa de execução dos serviços objeto deste Contrato. 

23.3. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade induz à deste 
Contrato, não gerando obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no art. 59 da Lei 
8.665193. . 

15.3.1. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, atem de désconstituir os 
que porventura já tenha.,produzidõ. . 

Ho m ei' age http /twww. se agri. se . gás' br 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

End. Rua Vila Cristina n°1051 CEP 49020-150, pao*-seTgJe, Fone: (79) 3179-4242 
e-rnalt asjutseagri.ss.90v.br  

15Í3t2. A nulidade no exonera a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI do dever de indenizar a CONTRATADA 
pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contento que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

154 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos 
referidos neste Contrato em da de expediente da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI considerar-se4o os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Tfl CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL 

As partes elegem o Foro da Comarca de Aracaju/SE, com exclusão de quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos 
de sua execução. 

Assim, estando justos e pactuados, assinam as partes este TERMO DE CONTRATO, em 
02 (duas) vias de Igual teor e para um só efeito Jurídico e legai,,na presença das 
testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

AracàjufSE, 0Zrde  -an ri' tO ,4í 2014 

Secretáriq'cttado da Agricultura 
e do ØesevqI4nento  Rural - SEAGRI 

e—v-ri° 6 
/ANA LÚCIA CAMPOS 1 

7 Diretora da Empresa P 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

dE94tL 	 c 
Nome 

CPF: bXojq 	y '- sy- C 	
J: 	 - G 

HomePage:http:/fwww,seagrLse.gov.br  
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GOVERNO DE SERGIPE 	
Fi 

COM? A14E14 DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICO 

Processo ri 0 . 317.202.01434/2013-1 	 Técn,ta'S 

Parecer n ° . 90. A/AS3UR/2013 	
FIno  40 

Objetivo: Contratação de Empresa Especializada.  

Encaminhado a esta ASJUR pela CPL objetivando parecer o Processo 
Administrativo acima referendado que consigna no OBJETO 'incerto 
nas Autorizações Para Abertura de Processo Licitatório (fls. 71 a 
73 e no Item 1.1 da Minuta de Edital - fls. 78, que informa 
textualmente o seguinte: 

'Contratação de empresa especializada para execução de atividades relativas aos 
estudos e trabalho social, pré e pós empreendimento, prioritariamente em 
comunidades rurais e especiais difusas, onde serão implantados 107 Sistemas de 
abastecimento de Agua, conforme especificado no Termo de Referência, anexo 1 do 
Edital, em estrito acordo com o objeto cio Convênio 769281120121M1/SÉAGRI' 

Oportuno esclarecer, que não faz parte das atribuições desta 
Assessoria, emitir parecer acerca da oportunidade e conveniência da 
emissão de qualquer ato de gestão quer no seu aspecto 
administrativo, quer no seu aspecto econômico. 

Estes aspectos estão afetos ao denominado "mérito administrativo" e 
são de inteira responsabilidade do administrador público. 

Cabe a esta Assessoria analisar os aspectos legais da pretendida 
proposição. 	- 

Compulsando os autos verificamos que os. aludidos processos 
encontram-se instruidos com doumentos, dentre eles: 

C.I. n. °  30/2013/DINFRA; 
Termo do Convênio n ° . 769281/2012-MI; 
Termo de Cooperação Técnica n ° . 01/2013; 
Parecer ti ° . 601/2013-PGE; .a 
Orçamentos; 
Autorizações para Abertura de Licitação e; 
Minuta de Edital e do Contrato. 

Das Considerações 

A Cláusula Primeira - Do Objeto do Convênio n°. 76928112012-MI 
acostado aos autos, na tis. 3 diz que: 

"constitui objeto do presente Convênio a implantação, recuperação e/ou ampliação 
de sistemas de abastecimento de água em comunidades rurais no Estado de Sergipe, 
conforme discrimina ção detalhada no Plano de Trabalho, devidamente aprovado no 
SINCOV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos dõ Repasse, que integra o 
presente Termo, independentemente de transcrição'. (sem grifo no original.) 

Por sua vez os Itens 2.2.4 e 2.2.9 do aludido Convênio, informa: 

CQ\WAMliÀ DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDpJCOS E ØtRIGJ&ÇÃO DE SEROIPE 
Vinculado à Seoretaija de EstadQ e Aiicu1tura e do Dcsenyolvimento Agrádo - SEAGRI 

ii? 1O3-Conjtmto Lomival Baüsta—BahroAm&ioa—Ancaju-Serglpe - Cep 49M82280 
PABX(79)3241-5200-FAX(79) 32411000- CNPJ: 15.613.813í13001-24 
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COM2ANHIL DE DESENVOLVmIENTO DE PCU1SM$$OS E 

2.2.4. submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano 
de 	Trabalho 	aprovada, 	na 	forma 	definida 	na 	CLÁUSULA OITAVA, observadas 	as 
vedações constantes na CLÁUSULA TERCEIRA; 

2.29. observar, na contratação de obras, serviços ou aquisição de bens 
vinculados à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais nonas federais pertinentes às 
licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos 
para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, sendo obrigatório o 
uso da modalidade pregão nas contratações de fornecedores de bens alou serviços 

- comuns, preferencialmente na forma eletrônica, nos termos da Lei n°. 10.520, de 
17 de julho de 2002, e do Decreto n°. 5.450, de 31 de maio de 2005; 

O Termo de Cooperação Técnica n ° . 01/2013 firmado entre a SEAGRI e 

a COHIDRO tem como Objeto: "a transferência de competência administrativa  
para realização de licitação, fiscalização  e gerencia.wento das ações necessárias 
à implantação de sistemas coletivos de abastecimento de água em comunidades 
rurais do Estado de Sergipe, em observância ao que dispõe o Convênio 
76928112012, Cláusula Segunda, item 2.3.8". 

Quando trata do Plano de Trabalho o Terno de Cooperação Técnica n ° . 
01/2013 diz que: "o detalhamento do objeto, o cronograma de execução, as 
metas, as etapas, os serviços e as ações deste Temo de Cooperação Técnica estão 
descritos no Plano de Trabalho e dos respectivos Projetos Técnicos, que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento". 

O item 5.2 da Cláusula Quinta do Terno de Cooperação Técnica 
informa que: 

5.2. Para fins de registro no processo licitatórío, os recursos orçamentários 
para execução das obras/serviços estão alocados no Orçamento da entidade 
COOPERADA/SEAGRI ..... 

Os documentos colacionados às fls. 69 a 72 dos autos 01434/2013-1, 
corroboram com a assertiva acima. 

Da legislação Aplicável à Matéria 

Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores. 

Art. 7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

§ 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

III. - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes da obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

COMPANHIA DE DSENVOLVIIV1ENTO DE RECURSOS NIDRICOS E aRIGAÇÃO DE SERGIPE 
Vinoulado à Seoretfflia de Estada e Miioulmra e do Dsenvolvhntnto Agrário - SEAGRI 

Rua T' n° L03-COIIJUntO Loudval Bat&a - Dai ao Am&ca - AitcaJu-Scrgipe - Cep 49.082.280 
PARX(79)3241-2OO-PAX(79) 3241-1000 - cNPJ: 15,613.813/000I-24 
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GOVERNO DESERGWE 	 fit 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRTCOS E IRRt4ÇÃO DE GIilE 

§ 60 A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade d4ftt° ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

Lei complementar 101 de 4 de maio de 2000. 	
SEAGW 
Assessofia 
TéCÍUC 

)1rt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governa ejta. 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 	 - 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que dcv entrar 
S vigor e nos dois subsequentes; 

±1 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

-. 	Art. 17. Considera-se obrigatária de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios. 

12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio. 

Feitas as considerações acima urge registrar que: 

- Quando trata dos Recursos Orçamentários o Item 3 da Minuta do 
Edital, consigna: 

"As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESEWOLV11NTO RURAL-SEAGRI, abaixo especificadas 
conforme Termo de Cooperação Técnica n°. 0112013, celebrado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RtIRAL-SEAGRI e a COMPANHIA DE 
IJESEWOLVIMRNTO DE RECURSOS HÍDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE - CORIDRO, referente 
ao Convênio 0• 769281120121NI/SEAGRI, e Parecer n°. 601201312GB em atendimento 
ao processo n°. 017.000.00026120138 da 

Pedimos vênia, para chamar atenção, quanto ao atendimento, do 
disposto no artigo 7 0  da Lei 8.666/93, nos incisos 1 e II, artigo 
16 e § 1 0  do artigo 17, estes, da Lei Complementar n°. 101 de 4 de 
maio de 2000, já acima transcritos. 

E, para transcrever o alerta aposto na parte final do Item II, 
Parecer ri 0 . 601/2013-PGE da lavra da insigne Procuradora Maria 
Edilene Conrado, de fls. 47 dos autos, que diz: 

"Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza política, acníniscratíva, civil, pecuniária e penal, em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a 
partir da Lei n.° 8.429192, com a edição da LeI de Resoonsatilidade Fiscal, 
ccmplementad.a pela Lei n.° 10.02812000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 371Cfl". 

í 
COMPANnA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HTDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE 

Vâ~ àsaeittría de Estado. Afluitara edo DsawolvimenO, Agrário - SEAGRI 
R.-" if lOS-Conjunto Lomival BalSa-Bairro Amica- Aracu-Sergipe - Cep 49.082-280 

PABX(79)3241-5200-FAX (79) 3241-1000 - CNPJ: 15.613.81310001-24 
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GOVERNO DE SERGIPE 	R n° 
COMPM4WA DE DEENVOLVIMINTO DE RZCURSOS HIDSICOS 	A 

3J40  
Deixamos de opinar sobre as especificaçõeá contidas no Termo de 
Referência por Serem afetas a área que refoge da competência desta 
assessoria, sendo de inteira responsabilidade de quem os elaborou. 

Feitas as observações acima, entendemos que no mais, o Edital 
referente aos processos sub examine atende aos princípios da 
economicidade, da legalidade e da razoabilidade dentre outros e, 
que as demais cláusulas estão em consonância com o disposto na Lei 
n° . 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

No que pertine a Minuta do Contrato, essa guarda consonância com o 
estatuído na Minuta do Edital. Entretanto, recomenda esta ASJUR 
seja submetida à apreciação do Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DÓ DESENVOLVIMENTO RURAL-SEAGRI. 

acima, entende esta 
Cabendo a CEL dar 

SEAGRI 
Assessorla 

Técni a 
El n°  

Ultrapassada as Recomendações/observações 
ASJUR, nada mais obstar a pretensão. 
prosseguimento ao feito. 

É o entendimento sub censura. 

Aracaju (SE), 25 de outubro de 2013>_-_ 

(r 

COtAPMHA DE DESENVOLVIMENTO DE RECCJRS OS HIOfUCOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE 
VmiIado U~ do Estado e Agitou! mia e do Deseiwovhnento AgrMo - SEAGRi 

Rsa 9"' it 103 -Cmmto Lmutval Batista-BainoAné4ca - Ancu-Sergipe - Oep 49082-280 
PA3X(79)3241.5200-JAJC (79)3241-1000- CNPJ: 15.613.81310001-24 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

E.id. Rua Vila Cr~ .0 151 CEP ~20459, Aracaja- Sergipe, Fexte <79)  3179-425 

70  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  02/2014 

QUE ENTRE Si CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E DA PESCA - SEAGRI E A EMPRESA 
PROACI - PROJETOS AGROINDUSTRIAIS LTDA, NOS 
TERMOS DO PROCESSO UCITATÓLUO TOMADA DE 
PREÇO N°0612013, na fonna a seguir: 

QUALIFICAÇÃO 

• GcflER.'sO 1W sEKcapt. ATRAVÉS DA SECRETARIA 1w ESTADO DA ACkIC:ULfl'RA. 
DESENVOLVIMENTO .%(;RÃRIO j': o.\ PESC:A-SF:.i(;,d, (ncc;.ko !r'rJtGIlANI}: DA 
ADMINISTRAÇÃO OIRETA !!0 IWIAI)O DE SERGIPE.. 
ENDEREÇO: RUA VILA ~TINA N° 1051. 
BAIRRO SÃO .ftist 

__ --
flIMIw: A 	AJt! 	tIF.: SERGIPE 

cGc/Nw. S 13128.793/0024-90 
REPRESENTANTE I.EGkI: SECRETARIO NOME: •kNURIt LUIZ BOMI'IM FERREIRA 
ESTADO CIVIL.: soni•:uto PROFISSÃO: ENC° AGRÔNOMO 
(P1- 	N. 	0012.279.115-98 ia; \, 	0564077R5-!-SSPIB% 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

!IIIRAZÃO SOCIAL: [I'ROAGI - PROJETOS AGRO INDUSTRIAIS LTDA 

ENDEREÇO: 	J RUA MARUIM Y100, SALA 04, CENTRO, (11' 49010-160, 
j ARACAJU/SE  

TELEFONE: (19)30234166  
Nk liO CNn 01SúO910/eo0150  

.N° DA INS. MUNICIPAL: 53.124  
REPRESENTANTE TtLIO DE CARVALHO PRADO 

NÓ DO crE:. 014.051.435-53  
Nk»ACART. 

IDENTIDADE:  iu' 	8-ssPSE / 

Celebram o 10  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 02/2014, para prorrogar o prazo 
constante da clausula terceira do referido ~trato, firmado em 02 de janeiro & 2014, Ordem de 
Serviço datada de 28 de janeiro cio 2014, expediria pela COIIlDRO, correspondência da 
Empresa PROAGI - PROJETOS AGROINDUSTIUAIS LTDA datada de 10 de maio de 
2019, com Justificativa Técnica em anexo, Cláusulas e condições infra-declinadas: 

itme Paga: hftwti&r.ov.k1 



CA 
SERGIPE  

no 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

E.*d. Rija Vila CStin ,t 1051 CEP 49020-1* Amu- Sergipe. Fone: P9) 3179-4205 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO DO TERMO 

O presente instrumento tem por objeto, prorrogar por mais 1 (um) ano o prazo de vigência e 
execução do Contrato n° 0212014, objeto do Termo de Compromisso n°27)2012 Ifi/SBAGRI 
para concluso da 2  etapa do referido contrato, a partir de 08 de junho de 2019 até 08 de 
junho de 2020, conforme parecer técnico da CO}{IDRO em anexo. O presente aditivo tem por 
base legal a Clausula 3.3 do referido contrato combinado com o § 1 0  do Ad. 57 e o art. 65 da 

: 	Lei C 8.66603, consubstanciado no parecer da Procuradoria Geral do Estado-PGE n°.. 
3aS7o19. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato que ,  não colidam com o presente 
Termo Aditivo. 

E assim, estando justo e conforme, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual Ibnna e teor, à vista das testemunhas infra-assinadas. 

Aracaj 	ejunho de 2019 

Andr 	Bom mm Fereira 
Secretário de Estado 

Eté)â&v<ho Ç4 
Representante Legal - PRO 1 

TESTEMUNRAS: 

L ILF,Y 	rr tViine  

2a eÇL, c4 
CrFn°o4o-2J3as 2-

HornePage: kSa±•ov. 



Js 
AprovooParecer, 

____ 	 EncamInheSe, 
Aracaju. ..J_J._ 

Cduardo José Cabral de Meio FUho 
:bte da ?racurdoria Especial je Atos e Contntos 

OABJSE 4.180 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Parecer n o  358812019- PG 
Processo n. ° : 017.000.00701/2019-6 
Origem: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 
Assunto: Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2014 
Conclusão: Impossibilidade de convalidação de aditivo com 
sucessivas prorrogações e prazo de vigência contratual 
superior a 60 meses. Configuração de prazo indeterminado. 
Destino: 	Secretaria 	de 	Estado 	da 	Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca - SEAGRI 

NOVO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO li0  

002/2014. SÉTIMO TERNO 
ADITIVO JÁ FIRMADO EM 
05.06.2019. PROAGI. 
PRORROGAÇÃO SUPERIOR A 
60 MESES. CONFIGURAÇÃO 
DE PRAZO INTERMINJ½DO. 
AUSÊNCIA 	 DE 
JUSTIFICATIVA 	 E 
ENQUADRAMENTO TÉCNICO EM 
UM DOS MOTIVOS DOS 
INCISOS 1 A VI, DO §1 ° , 
ARTIGO 57, DA LEI 
8666193. 	 PELA 
IMPOSSIBILIDADE. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se de mais um encaminhamento relativo ao 
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n °  02/2014, para emissão 
de parecer jurídico, fintado entre a SEAGRI e PROAGI - 
Projetos Agroindustriais Ltda, que prorrogou o contrato até 
08/06/2020, de acordo com o ofícion° 618/2019 (f.133) 

Ocorre que, o sétimo termo aditivo foi firmado 
em 05.06.2019 (f.131), sem parecer jurídico prévio, como em 
outros aditivos deste contrato. 

- 	
Página ides 

Praça Ofimpio Campos, n o  14, Centro! Aracaju - SE - CEP 49010-040 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL Dos ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

A ordem de serviço foi dada em 24.31.2014. 

E o relataria Fundamento e opino 

II - FUNDaMENtAÇÃO 

-Considerações pre].Írainare#.. 	 - 

De início, impende asseverar que não faz parte 
das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu apdtdïadntLnsttativõV - 

'sses aspectQs, são corriqueiramente denominados 
de "mérito administrativo" e são de responsabilidade unira 
do administrador público. 

....À 

 

Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise das aspectos jurídicos dos questioramentos 
realizados Neste caso, matéria eminentemente de direito 

III - MÉRITO.  

Com efeito, de logo, verifica-se que o pedido e 
novamente sobre "possibilidade de Convalidação do 7° Termo 
Aditivo ao Contrato n° 02/2014", cujo objeto é "execução de 
atividades relativas aos estudos e trabalho social, pré e 
pós empreendimentos". 

Em primeiro lugar, convém lembrar que o 
contrato foi assinado em 02.01.2014. A contratação foi tida 
como inviável pela Procuradora do Estado Patrícia Maria 
Ianorim Pessoa, através do parecer n °  5493/2018, mas como 
dito em despacho da mesma de 14.11.2016, "a chefia do setor 
não aprovou tal entendimento, aprovando a realização da 
licitação", conforme Despacho Motivado n °  7781/2018. 

O mesmo DM n °  7781/2018, admitiu a "prorrogação 
do contrato administrativo n °  02/2014, na forma da minuta 
de fls.115-116", até 15.11.2018; bem como, com base no 
artigo 57, §1 0 , da Lei 8666/93. O sexto termo aditivo 
também foi objeto de convalidação até 08.06.2019. O sétimo 
termo aditivo é no mesmo sentido. 

A empresa novamente pede a prorrogação de Termo 
de Compromisso do qual não é participe. O que deve ser 

Página 2 de 3 
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ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

efetivamente observado é o contrato entre a empresa e a 
SEAGRI, que pretende prorrogar até 08.06.2020, ou seja, 
totalizando 75 meses, com possibilidade de outras 
prorrogações. 

Mesmo contrato por escopo, há vedação legal 
para contratação com vigência de prazo indeterminado, como 
está se caracterizando este. No mais, a SEAGRI não 
justificou e enquadrou a prorrogação em algum dos motivos 
previstos nos incisos 1 a VI, do §1 0 , artigo 57, da Lei 
8666/93. Sem tal justificativa e enquadramento técnico 
tenho pela impossibilidade do gestor apreciar eventual 
convalidaçâo do aditivo. Aliás, sequer atendeu parecer 
anterior nesse sentido, a meu ver, como recomendado. 

De 	outro 	lado, 	somente 	seria 	possível 
prorrogação no que tange ao prazo de execução, quando o 
mesmo somente atinge seu termo final com a conclusão do 
objeto contratado. Dificuldade na execução das capacitações 
eram de conhecimento da empresa, ao menos deveria ser, por 
se tratar de empresa especializada. Havendo dificuldade por 
parte da empresa na execução do objeto contratado deve ser 
rescindido o contrato, e não sofrer indefinidas 
prorrogações. Como também não pode a administração pública 
motivar o pedido apenas em ofício encaminhado pela empresa. 

IV - CONCLUSÃO 

Diante de 	todo 	o exposto, 	opino pela 
impossibilidade de nova prorrogação e, consequentemente de 
convalidação de aditivo que assim procedeu, pelas razões 
acima. 

Este é o parecer. 

Submeto as presentes considerações a superior 
apreciação. 

Aracaiur€unho 	
019. 

Well 	 o O 
Procurador do Estado 

— . 11 	 Página 3 de 3 
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J. 	APROVO CONFORME '  
FUNDAMENTADO 

ESTADO DESERGIPE 	Em, /4 i0i2.J IY 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO '  

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Procura orj3er1J 9&fltado 

PROCESSO N. ° : 	017.000.00701/2019-6 

ORIGEM: 	SECRETARIA 	DE 	ESTADO 	DA 	AGRICULTURA 	E 	DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
DESTINO: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

DESPACHO MOTIVADO N° 3955/2019 

Reformo o parecer n °  3588/2019 (fls. 135-136), da 
lavra do Procurador do Estado Wellington Matos do Ó. E o faço 
com fundamento nas seguintes razões: 

Do art. 66 da Lei de Licitações surge o dever de 
as partes - tanto o particular contratado quanto a 
Administração contratante - respeitarem as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a viabilizar sua execução 
nos exatos termos avençados. 

A não observação das cláusulas contratuais 
fixadas implica consequências legais, a exemplo da 
possibilidade de a Administração rescindir unilateralmente o 
ajuste (art. 58, inc. II c/c arte. 77 a 79), bem como de 
aplicar penalidades eventualmente cabíveis art. 58, inc. IV 
c/c arte. 66 a 68). 

Em face disso, o compromisso assumido para 
executar determinado serviço em certo prazo cria para o 
particular contratado a obrigação de cumprir o cronograma 
físico estabelecido nos instrumentos convocatório e 
contratual, sob pena de caracterização de descumprimento de 
obrigação ajustada e, conseqüentemente, submetendo-o à 
rescisão unilateral do ajuste, sem prejuízo da aplicação de 
eventuais sanções administrativas cabíveis. 

No entanto, existem situações que inviabilizam a 
execução do objeto contratado no prazo inicialmente 
estipulado e que, se alheias à vontade dos contratantes, 
podem autorizar a prorrogação dos prazos de início de etapas 
de execução, de conclusão e de entrega, além de 
descaracterizar o atraso como inadimplemento contratual 

Praça Ompo Campos, n°14, Centro, Aracaju - Se CEP 4901 0-040 
Tel.: (79) 3I79-7666—pgQeQPVr 
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ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

sujeito à rescisão unilateral e aplicação de sanções 
administrativas. 

Nesse sentido, o art. 57, § 1°, V, da Lei de 
Licitações, prescreve que os prazos de conclusão e de entrega 
do objeto contratado poderão ser prorrogados quando houver a 
constatação de "impedimento de execução do contrato por tato 
ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência". 

Além disso, o § 5 0  do art. 79 do referido diploma 
legal dispõe que ocorrendo "impedimento, paralisação ou 
sustaço do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente". 

Verificada a ocorrência de ato ou fato de 
terceiro que impeça o particular contratado de executar o 
objeto do ajuste no prazo previamente fixado, essa situação 
de fato deverá ser reconhecida pela Administração de modo a 
determinar, inclusive, a prorrogação dos prazos constantes do 
cronograma de execução. 

A devolução, ao particular, do prazo que lhe foi 
suprimido por força de comportamento de terceiro estranho à 
relação contratual não constitui uma faculdade, mas sim uni 
dever para a Administração Pública. Nesse sentido, cita-se 
Carlos Pinto Coelho Motta: 

Quanto ao tema da devolução do prazo 
contratual, conforme prevê a Súmula 191 do 
TCU, entendo que a prorrogação, nas hipóteses 
do § 1 0  do art. 57, não é, como dantes, mil 
ato discricionário da Administração. Ao 
contrário, o § 50 do art. 79 da Lei expressa 
o direito subjetivo público do contratado à 
continuidade da avença. A prorrogação do 
cronograma de execução prevista no § 5 0  do 
art. 79, combinado com o § 1° do art. 57, 
impõe o restabelecimento da diretriz fixada 
para Súmula 191 do TOU, que havia sido 
considerada pela redação do inciso XV do art. 

Praça Olímpio Campos, n°14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 
T&.: (79) 3179-7666 - 	 2/ 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

68 do Decreto-Lei 2.300/86» 

Destarte, a finalidade da regra constante do § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93, bem como a inteligência que 
orienta a formação da Súmula n °  191 do TOU, devem ser 
entendidas de modo a sempre que um fato estranho à vontade e 
alcance das possibilidades do particular contratado lhe 
impedir de cumprir o croograma de execução, outra não pode 
ser a conduta da Administração senão a prorrogação desses 
prazos. O inadimplemento a ser sancionado deve decorrer de 
dolo ou culpa do contratado, ambos inexistentes no caso em 
apreço, segundo se infere da Nota Técnica de fls. 141_143 2 . 

Assim, comprovado que o atraso na conclusão do 
objeto do contrato administrativo ri 0  02/2014 não pode ser 
imputado ao contratado, deverá a Administração reconhecer 
esse impedimento e formalizar a prorrogação por período igual 
ao tempo que ficou prejudicada a execução da avença. A 
formalização dessa prorrogação exige a edição de termo 
aditivo em momento anterior ou concomitante ao esgotamento do 
referido prazo (art. 57, § 2°). 

Na situação fática em análise, observo que as 
partes contratantes celebraram termo aditivo prorrogando o 
prazo de conclusão do serviço (fls. 130-131), nada obstante 
não tenham submetido o referido instrumento à apreciação 
prévia da PGE, consoante determina a Lei n °  8.666/93. 
Considerando, contudo, que a sua formalização deu-se err 
compasso com a legislação de regência, não vejo óbices a que 
o aditivo pactuado seja convalidado. 

Ante o exposto, reformo o parecer n° 3588/2019 
(fls. 135136) para admitir a prorrogação do contrato 
administrativo n o  02/2014, na forma da minuta de fls. 130-
131. 

'MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficàcía nas licitações e contratos. S. cd. 
Belo Horizonte: Dei Rey, 1999. p. 285. 

1Por meio do despacho de fls. 141-143, o árgão estadual informou que a 
contratada "não deu causa a qualquer atraso, bem como a realização de 
nova licitação implicaria em prejuízo de tempo e financeiro". 

Praça Olímpio Campos! n ° 14, Centro, Aracaju Se CEP 49010-040 
Fel: (79) 3179-7666 -www.paese.povbr 	 3/ 



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

É o entendimento. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Procurador-
Geral do Estado, na torna do § 1 °  do art. 2° da Portaria r o  

30/2007/PGE. 

Encaminhe-se. 

Aracaju, 12 de julho de 2019. 

Eduardo JoséTbsrai de Meio Filho 

Procurador-Chefe da Procuradoria Especial dos Atos e 
Contratos Administrativos 

Praça Olimpio Campos, n°14, Cento, Aracaju- Se - CEP 410O4O 
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SEAGR 
- pssessona 

SERGIPE 
TècnG8 

Ei 
GØVEINO O ETAOD 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 

End, Rua Vilacristina n 1051 CEP49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79) 3179-4205 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017.000.0070112019-6 

ASSUNTO: 7 Termo Aditivo ao Contrato 02/2014 

CON VALIDAÇÃO 

Considerando o teor do Art. 55 da Lei Federal n°9.784/99; 

Considerando o teor do DESPACHO MOTIVADO n° 395512019 da Procuradoria Geral 
do Estado; 

Considerando a competência e o poder discricionário a mim conferidos e ainda que não há 
nos autos prejuízo ao erário, lesão a interesse público ou a terceiros; 

Considerando os princípios da legalidade, segurança jurídica, boa fé, da conveniência e 
oportunidade do processo 'sub óculo"; 

Convalido todos os atos anteriormente neste processo praticados especialmente o 7° aditivo 
ao contrato 0212014, e o faço com base na legislação e nos motivos alhures epigrafados, 
preservando-se as situações de direito já estabelecidas. 

Em-' dejuil / 	19 

André Lu 	rnfirn Ferreira 
Secretário de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento Agrário e da Pesca 
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CLÁUSULA TERCEIRA •. 3O PRAZO, do Coniratu na 04(11fl1 de 13/12/201S. prorrogorido 
11,11 de ifln cio por niais 02 dois) ni eses, a pa ti, de 2.9 ee Eosto de 1019 até 23 

deourS ro de 2011 o pra no de ecos SLÇI o ora mais 60 1 aesaerte) dias, pedir de 08 
de j olho de 2029 aLo 05 dc setembro de 2029, conforme iustiÇicoti as Tc ice aol —de
e com base no artiço 57, I 5  e IV da Lei n5 &661/93. 

O laTf OMO ADiTiVO AO COttT9ATO ria 02/1024 
CONTRATANTe; SEAGRI. cONTRATADA: PROA6I. OSIETO: Prorroear por mais 1 (uni) aVio 
o orazo de viVe ncia e execu çâ  o do Contrato 5V  02(2014. o bieno do Termo de 
Compronnisso alt 10 115 EAO EL nc . p ara coi ucão tal napa do retn ido contra co, 
a pacti r de 03 deLI

7/2  abu12 - M
de 2C1 stá 02 de iunho de 2020, conForme parecer téc nico da 

CDH ID RO e nai soexo. O paeseiite aditivo tem por beca legal a CFuwIa aI do rafa rido 
conrraio, conibinia eo cose o 45V  do art. 57 e o a rt. 15 da Lei p5 

cnn nub nrs ncisd o no Oespzcho Nt atIvado n 5  7q 55/1010 da PccLirs doria-Saral do Estado - 
POr. 

GOVERNO 00 ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELEFRÓNICO Na 046(2019 - JASG 023964 

Aq uieiçao de material de r.onsu 00 e -arada,{nap4 pracci, balança digina E, 
etc.), 0 F.d ita 1 poderá cem acErado no cite waAv.coeipres5overnementaia .tsv. b oo 
www. agi. to.sov. hr . AI,ertuoj das i'ropostan: 06/OI20; às Yl!i0Dnsin r.o aite 
\VN5 prsanset. govbr Outras 1.1 fomna pEca poderrio Ser nsht:dss as Su pacinasnalin ria de 
UciLIçêes da SEFAZ. lona 03 8210 2 6  em Pai mas - Tu ou asnal: 
pmnairacelste@azigon.br  

ViVIPN4E 'RANTZ O. DA SILVA 
Superintendente 

AVISO 

N'W'JiÇESTACÃO DE INTERESSE (Ml) N 03/W19/SEFAZ(OIRWPDRIS 

7. As manifestações deverlo ser eolragues no e adereço abaixo, pesaoclen a aia 
ou por correio, até 1611 do dia 07 de Agosto de 2019. Secreta mia da Penesda e 
eis nejarnonsto .. SEFAZ. Uni dad e de Ge mencianiento do Projeto POR IS. A/C Mas rIdo 
Fregoi cal, A&NO - "saradasdas Secretarias. Pe frIos, Toca nuns. Ct' P 77001-002 Ora 511. 
TeleFone 55 )63)3212-4473. 

Posenas, 25 de julho de 2019. 
VIVIANNE FIASITZ OL2RGE1 DA SILVA 

prasidance da Cceneissao Permar,ente de Ucitaçiles Internacionais 
MAVEICIO FR000NESI 

Diretor da dEP/PO RIS da SE FAZ 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATUReO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA 06 PREÇOS N 2  17/2019 

01320: Prefeitura Msandcipa i dE Ma radial ttaema Liiro 
Data de Abertura: 00102/1019 
iloei rIo: 1 OliDOnui a 
tocaI: r'mein:ituea Me nalcipa 1 doMa rectal Thaa naawrgo - Sela de Rsasnii&o de 

cteater siso a Rua Cinco de ri 015cm ara, nF 512 - 
Otjelo: ONST2UÇÃD DE UMA POtéTE EM MADOtA F COMUNiDADE TR salte . 
065: A pasta ir!on1asiva contendo o ectte comia anecos se-1 dia pon mel inc 

endereço rotos niencioneoo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

AVISO DE pnoggoeAÃo 

PREGÃO PRESENCIAL 5!  52/lo IS - 

A pregoeira da CEL com os iça aos inte:etsedoE qsae o PREGÃO P SE 
1 IN PREÇOS nE  052/20'; - CEL$&I 05, cujo objeno é Prasiaçio de 

carregadoras, para atender a Secreta ria Nt ianicipa i de cerca - SE P.ISA. Processo 
ri'. 126(2020, fica prnmmo11ade pare o dia 09 de egos Lo da 2%9 25 1.5 issonsir 

jras e trinta minutos). As datas de reriradas do editei EcilO do dia 161 
o/oa/2oag 

Pie Branco Acre, 23 s i olho de 2019 
FABR1CIA DA SILVA FRE1RE RODEIGUES 

RESULTAO DE lEILOAMENTO 

TOMADA Ok PREÇOS Na /20l9 - CEL/MRB 

Co ....... ão da Eanpreat de enger,haria Para A Execução de Se na iços de 
Modero ização do Banco de Alimentos, LocaIiaado Na Entrais Transacrea na. Balara loa 
Vi ciii. aVo flIcipi o de Rio dm51100 - ftcni. 

A Cci julgou o Ctaasificots As trnapmeaas: la  e. O, 5. Constniçõos e Cclaõcio 
Liceu, 2 a  A a Comércio, Se naiços e arecelpeão Exportação Ltdz, 55  Predial 

or.stçcaçées Efteli. 45  ~1111d OrcEi, 5 Atlas 1d12lIcaça. e ComércLo Elrelft, EP V. 
000souçEes e Ccardeclo lia Inomtaçao a Exportação Dta, 1! flo::giat & E. Sori edxde 

Simples Lada, ga  ConsUutora 5 R. Medeiroa tUa, 91  Tiniago Lima de Souza Ei reli, IDe MW 
Ama senis Serviços Uda. Era saguida, a Comissão aplicou o 9  cc dispéo o ad. 10Ç 1, a Enes 

V do Lei 3.66W3, concedando prezo do 09 {cinco) a., doais pata otis' 5$ em preses 
inconformadas cola acta dan:isão, puezeado, apresentem sa as rasões de seco rco e, nEo 

havendo recurso, o procasso será vr,caniính Ido a Secroco ri a Nt unicipol de Int'sestni Euaa e 
Mobilidade Urbana -  SEi NOIA pata h omsoEopaçEo e adjudicação, -lar- disposto ao art. 
43, inciso Vi. de Lei n5  S. 556/1993 em nsorsio da cmprc ia a o. s. CO NS1liOÇtS E 

co MRCi D Ei RELI com o valor tocai da ES 174194,06 )ces co e seresta e q 115cm mil, 
noventa e sais reais e sois csntevos 1. As razões que motisera ai sai posicionamento 
encstran -ce á disposição dos materasnados 5  para cercada na Rua Alvorada, 1 1 a11,1 piso 
- Sairro; eoaque - CEP: 59.909-650 .. Rio Oranco/AC, e..nioil: cpi @ r:obranco. sc4ovbr, dos 
LIi às 11h, 

Rio Orarsco.AC. 23 de julho de 2019. 
LDURDES C0UNE BEZERRA DE OtIELROZ 

Presidente da cai ssão tspeciei de 1. id iação 

ESTADO DE AlAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAP(RACA 

EXTRAIO DE APOSTILAMENTO 

cONTRATO N 154521109 CONTATAOA: M1RJ VIEIRA ML CNPJ N' 291611204/0001-r7. 
021E10: O objeto dente termo de epostila mente é der nova redação ao sajbitem 3,7 da 
ciéu,ola terceIra do conano as0 16452/2015 para tanto: 
ONDE SE LE: 
"CV uaala'Tercisi me: Co valor E Ia, CrédItos .,mamárias 
1.1 	............................................. 
3.1 AE derpesac resutreota desta conrrata correrã o à conta dos programas de trabalho: 
101003j22.1400,1103 - rielização dos resusid a das de EI O joão da sraçlraca, .1cm anso 
3300.20.2:00 . outros serviços de terceirca assoa jurid ice .. R$ LI. 00000 (doze 1011 
reais):' 
LEIA -SE: 
téus,zia Terco;ta: Do Valor E Dos Créd'itos OraineotitioE 
3.1 	..................................... 

Às despesas msos3 teores deste contrate co rrer90 à conta do propra nas 0V trabalho 
las 013.122.1400.2054 - apoio co desarsetevi Incluo das atividades cívicas, cutorasa, 
religiosas, ele metato 3390.39.2100 - outros serviços dc terceIros p eELoa je rldica .. dIc 
12.00Tal (doze rott reaisl. ESTA &OSTILA PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO 
COR 00tr0 ar 645212019 DAVA OE sSSNATu RA: 22 DE Alt NO 11 2010 3 iGN Ai Amo: 
F.00tP,iO AUTO TEÔP1LO 

EXTRAIO DE APOrtAMENTO 

CD11A1D Na Al~ ONflRATADA: DL PRODUÇÕES LTDA ONIPI N 32,251,535(DcOl-
22. 
O Bib'FO: O objeto deste termo de —Au-art. é dar n'ova redação ao a sisiter.. 32 do 

cláusuia torcoirs do contra lo os L6541/2019 para tu ato: 
ONDE SE L 
"Cl3uauia terceira: do valor e dos créditos orçam anta rios 

re 3,2. As deaoesas sultan tes deste contrato correrão à conta dos progre,nsss dc trabsiho 
1020.13.122.14002101 . reu Izeçlo das featlt4da dV3 de sEo joão de -deter, elemento 
3390,39.2100 . outros —das da terceiros peaaoa ju rld da - R$ ...0 (clnquesta ler 
reelEja a 11.1ru1.122 .1400.2054 - apoio ao desen soltemos co das arieidsdes cívicas, 
tu itiucais, moligiosas, eienionto de 33003OO50 - outroa serviços de terceiros pessoa 

juridica - R$ 30.000,00 (Enlata mil resia)," 
EIA -SE; 
'Oáus ula terceira: do selo, e dos csédissis orçamantário 5 

2. As dospasas resultantes deste conIrato correrão à cooia dos programas de tasbalho 
10.10- t2 .122.1400.2064 - apoto ao deEenuolvlrnonto das adiuidades civicea, culta-,does, 

eleniento 329029.1100 . outro t Serviços de tarceiros pessoa ju rtdics - 5$ 

50 000,00 1  rinque nis nil reais); e elemento da 3300. 39.cNuIO - ousroa serviços de temceiroi 

pensos jurídica -Rj 30. DE) ,00 (trinta el reais):' EStA APOSTILA 14551 A FAZER PAStE 
INTEGRANTE 00 CONTRATO ar 1654112019 DAtA DE ASStNATUSA: 22 DE jULtt15 DE 

2019 - 
510E4AT4010: ROGÉRiO AUTO TEODLO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

TOMADA SE PREÇOS N.  10/2019 

A consissão Per-nesta de Lidtaçao do Nt unicipio da 1er4c1 Estado de 

Aiaaoes. ices ao connednnc'nto dos i nntersxsados que o Editei da Tomada de Preços iii 

010/1019, que tem como objeto e conalruçlo de Dl (umj centro de Educação i afeliui O 

Bairro Manoel Telas, no tIa nicipio de Arapitaca/AL, (cita ssasãs pilbiica para recebimento 

e abertura dos envelepes, desianstds para o da 29 de luilio de 2019 à, II :OOhs (01:51 

lis mas), fica SUSPENSA otõ a concluaao de a n isise da plonilho orçamencd mia, quando entâo 

será disiu igada a nova Is as para a reA.11. do cedam e. 

lesa recisai Than i nnaturgo-'iC, 23 do 1utao mie 201 a 	 SE ROSON ARAUJ O ErrE 
FELiX 03 MEtO SARAu NETO 	 F'residenie da Comissão 

es, ;tacamnsa r.ndi , sen ..-sialasec 	e, r'ns 	 171 	 fle,,,as,mt: seseeniae5iair,aia, azaremni sa casatos aoovocaa. 

W 	snns:,'amoh ,aetbm.v , a:nsniea.,t aba . 5aia cua;a ssecndiaseiusnô.isi 	 . 	 senisnrcs:iaist.-esensna ,a de oesrs masca mresiro-in'-aaei 
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reiS. 

EXTRATO 

NATUREZA JURjOICA: 3  Adilivo ao Contrato n 110016. 
CONTRATANTE: Secretaria desatado do DaetivoIvhtenIo Urbano e SusIentabdldade-SEDURS. 

CONTRATADAS: ACLTON AU/ES NUNES JUNIOR 

oBJETo: Ptostoar o prazo de Iqênda do Co*trato n 11/2016 erts meis, 12 doze meses. 

PRAZO INICIAL' \/l~ncie 11 (doze) metes. 
PRAZO FINAL Vigência 48 (querenta e oito) meses. 

PARECER PE: sr 2273)2019 
AracR ii, 29 de maio de 2019. 

URIRAJARA BARRE ID SANTOS 
Secratãda de Estado do Oevenvsvimtato Urbano 

e Suatentebmdede 

I nclusão, Assistência Social e do Trabalho 

GOVERNODESERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABAUIO 

PORTARIA N. 3312019 
DE 1. DE ,AINHO DE 2019 

InstRui e Coodasêo EIeitor4 neo remu nerada, para rsallzação da 

escoft,e das enhidaaes não govemauilttais (sociedade dl do Conselho 
Estadual de 1-0. da Cofadan1e a Dreltoe de Lésbicas Capa, 
BissexuaIs, Trsveat,a e Tranestusis - OONLGET. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISItNCLA SOCIAL E DO TRABALHO, 

no uso las siribuiçées i apela. conferidas pelo ad. 90, II, da constndção do Estado da S*rpe, de 
05 de outubro de 1939, eco crasfororídada com o att. ICe srI. 29. Inciso XVI. ambos da Lei n 3.496 

da 28 de dezembro de 1016, que dis,Ee sobre a estrutura organiz adond búsice da Absietração 

Pública do Estado de Sergipe, ao, consonêrida com o ad, 309 da Lei o' 2.145, de 21 de deaembro 

de 977. 

CONSIDERANDO o Decrelo o' 30975, da 02 de merço de 20* que dispôs sobre o 

Conselho Estadual de Promoção da Cidadania a Direitos da Ldabicas Gepa, Bisseojsla, Travesl's 

e Tranesxu; - CONILGE7I 
CONSIDERANDO e necessIdade da acsnrçanhemento do processo de eecolna dos re-

presebsaresa da sociadade ciii do Conselho EstadoS de Promoçso da Cidadania e Direitos de 
Lésbroes. Gays. sssxuas, Traveatie e Trsosesuale- OONLGBT, para o biênio 2019/2021 desde a 
ii, ecrição. hcmoIoeç8o até a divulgarão dos resultados e pando por uma eleição tiue exercite 
a democracia. 

RESOLVE: 

Ad. 1'. Construir a comissão deitarei que terá es atrfbul ~ss de resl,zsr e lsabititao, 
rssultsdo da habliração. assembleia de eaccllia e homologação os escolha doa representantes da 

Sodedade CMI pa compor o Conselho Eslsdual da Promoçao da adsdan.a de Lésbicas, Gays, 
Eissexuets. Travesca e Tra@sexLiiIs - OONLGBT, pera o biènio 2019/2021. 

Art, 75,  A Corrassêo Eteitoral 00T5 a cnpst4ncia de acompanhar o processo ue elegá 
os membros da sociedade dvit no ConseEso Eaiedt.at da Promoção da Ordadania e Direitos de 
Lbicas. Gays. Bissessiais. Tnvveslls e Ttans!ause - CDNLGSZ desde o momento da Ensolção 
das enlidedes. homologação. assenitisa de eacoEia, corl±scào e orgetação da assembleia, até 

a apuração dos votos e dieut9 açeo dos resultados. 
Ad. 1.1  Os nmnibros da Con,iasêo Eleitoral 'mo racebersa remuneraç&a, vantagens ou 

banteitonas, direta ou indiretamente, por qutiquer fomia ou titulo, em reaSo das competências, 
Ou aEtdadss 

Art. 1. A partcipaofto dos membros na Comissão Eleitoral será exezeida San, prejuizo das 

atividades normais que porseorstrirs exerçam no Smbilo do Poder Etecutilo. 

Ad. 5' Fica nomeados 05 {cinco) rapresenlanles da Secretarta de Estado da Inclusão e do 

Trabalho, sbso espedírcados' 

- AdrIana Lottanna dos Santos, CPF n.i  014.2.075-21; 

II - Sonia OL'vs.ra Santos, CPF n. 96a912.54&87' 

III - Poedt ona Santas Rs, OPE a.' 96Ofl335-20: 

IV - Edstna Isabel de AlmeIda Meio, CPF 5e 060,292.145-75: 

V - SetqUior Empoa Zambra, CPF r5 001,634.745-40. 

Parágrafo único. comasão de que trate cela portaria sara presidido oeto rapreeetttsr.te 

ir.dtoadô no inciso 1 da eta teligo. 

Ad. 6. EMa Pmlmsa entra em or na data de ta pesbliceçãa 

DËSE CONHEGIMENTO. 

PUBLIQUE-SE, 
OUMPRA4E. 

Arecaju, 1.......  de 2019 
LÉDA LUCIA COUTO DE VASCONCELOS 

Becralésta de Estado da trckisâo, Assistida Socid e do Trabolho 

!ISÇOINIRETA 

Sanese 

Banese 
RESUMO DO 2' TERMO A1IVO DE PRAZO 

NÚMERO DO CONTRATO E PROCESSO: 10 027/2016, 
CONTRATADA: ML SERVIQOS 0€ ESTACIONAMENTO E EMPREENDIMENTOS DE 

TRANSPORTES SIRELI; CNPJ: 2a782.47&0001-91; 
MOrlVAÇO: Necaseldade de canlétuar com os serviços de geatAt da estoconmn&ito n Agêpaa 

Ant&iIÔ Carlos Fraa,co; 
OBJETO: ProrTogara 9ãoda do contrato pelo prazo da ma 3D meses a contarda 17/05/2010 etê 

1 5/li 12021, peofazendo o total de 60 meses 
PARECER JURIDICO: 1660019; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ad. 57, II da Lei 5635/03. 

OFN0  

RESUMO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO: PLOIS)2015; 
CDNATAOA: CONDLJCTOR 'IEONOLOGIAtA.; 
CNPJ: 03.E45.77210001-79: 
oaiETO: Serviços da rolsasnanto de frwiea ~ss da debito Mastercard: 

IALoR ESTISSIADDi ME 2.355.00000 (oots odtioes, Irszentos a sessenta a onco nu reais). 

PARECER J1JR(DICO: 006)2019; 
PONTE DE RECURSOS; Práprlos 
VIGêNCiA; 30 /rlma) meses; 
DATA DAASSJSLATtJRA; 14.05.2019. 
Área de tio iaces 

Cohldro 

A COMPANhIA DE DESEN\/OLVIMENTO DE RECURSOS HIDRICCS E IRRIGAÇÃO DE 

SERGIPE-COHDRO. 1) 3' Terno A11-ao Contrato o'. 0B12017, 2) Contreta,,te: OCHIDRO. 3) 

Contratado: SERGISTEEL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS MECÁNICOS LTOA4) Objeto' 

Prorrogação da vigência pelo prazo de 06(s&sl mesas do coitato o' 0&D17.5 Prazo De 07 de 

j'Jro de 2019 ao? do dezembro de 2010. 1 Dais: Aracsiu (SE), 05 de junho de 2019 

PAULO HENRIQUE MACHADO SOSRAL 
Diretor Preaideate 

Cehop 

COMPANHIA ESTADUAL DE hABITAÇÂO E OBRAS PÚBLICAS DE SERGIPE 

tncuIsda a Secretaria de Estado daDesepivobh,iantô e Sustentabilidede - BEOURES. 

Resultado de Jiganento das Propostas fliartoeiras - TOMADA DE PREÇOS Nt 01/2019. 

Obieto: Reforma do Centro de Fomiação e Anerlaiçoamento da Praças - CFAP de POILOS PiSIscr 

de Ser9e, sol Araca1uiSE, para Operetionahzaçto do Cieso de Formação de Ottdais a Curso de 

Posmação de Sdedos. 

1 VALOR prazo de 

Classittoação ], 	 1 PROPOSTO Esecução 	1 
is Carvalho Serviços e Locação ida 	R$ 770.350,65 240 dias 

-- 
r Paidrade e Olivase Conatrvçaes Uda 	RE 895.093,25 

........ 
240 dias 

(11P 1, 
3' Co.n&teça Santana Ltda (EPPI 	RS 946.117,33 240 tias 

14' GpEngenhada Uda (EPP) 	 ME 94t189,3S 240 dias 

jconstnitora 1CKUd4(EPP - 	RS 904.197 ,03 240 dias 

XL Engenharia Conalruçôes EIREU 	j R 	1.007.410.72 240 dias 

L IRPPI 

[it -  tDusrte 	_,ieioEngenhariaUda{EPPflS 240dias i 

Amparo Lepsl: CIdusula 5.  Doa D mantos da Proposta Flnancea e Ot*issijls 11'- 0 Julgamento 
da Proposta Pi,ianceira. Fonte de Recvrto:0270. AracaNise, 19 de pinho de 2019. 

M das Graças Preitos Catoso 
Praadente 

Mana Apareoda do Nssdrimnlo 

Membro 

Mtaccos Henrique dos Santos 

Membro 

do Desenvolvimento Rural 

GOVERNO DE SERGIPE 
ZCR5TARIA DEËS7DO DÁ AGRICULTUt, V&FW0LVWENTO AGRíO E DA PESCA 

EXTRATO DO?' TERMO ADII1VO AO COj1RATO N 02í2914 

CONTRATAN1' SEAGRI 
CON1ATADA: PROAGI 
Osisilvo. ptoTrogar por mais 1 (um) ano o preso de vIartaia e exaOu$o do Contrato n 

0212014, oblato Co Ternno de Co pronssse i 212012 MI/SEAGRI para conohisêó da 1 , 

do roferido cosi&at a partir de OS Óeunho de 2019 até OS de)unho de 2O2O confounepSqat& 

[acnics da ..co. em anexo. O presente atii/o tem or base legal a c—uja 3 3 do retfndo 

_r\ contrato combInado com o § do Ad. 57v o ad. SE da Lei o' 6E/92. 

André Lela aomrnit Ferrelra 
SeçretértõíSEAGPI 

infra-Estrutura e do Desenvolvimento Energético Sustentável 	1 


